
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 01.008/2022
PREGÃO ELETRÔNIC0 N°: 01.008/2022 -PE
ÓRGÃO GERENCIADOR:

Aos Os dias do mês de agosto de 2022, na sede do CPSI, foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, confome deliberação da Ata do Pregão Eletrônico N° 01.008/2022 -PE do respectivo resultado
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flmelógrafo do Cpsl em Os de agosto de
2022, que vai assinada pelo Gestor do Contrato o, Sr. Marcos Antônio da Silva Lima, portador(a) do
CPF n° 383.459.033-87,  e pelo rçpresentante legal detentor do Registro  de Preços,  o  Sr. José  Sales
Silveira   D'Aheida,   portador   do   RG   n°   95002463870   SSP/CE   e   CPF/hff   619.235.833-87

o      rFeffãàeuie.gcd.SLe.mDPÃ:s:.:gd:#pmcs?d¥eRá::a?Ei':g3P2T8?,SM¥dT:=?SepF
60.752-694, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ n° 01.722.296/0001 -17, qualificado e relacionado ao fmal,
a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
0 presente instrumento Íündmenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01.008/2022 -
PE,  e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
de 11/09/1990 -Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°  147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n°
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-
A da Consolidação  das Leis  do Trabalho,  Decreto Federal n° 9.488/2018  de 30 de agosto  de  2018,
Decreto Federal n°  10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal n° 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 0BJETO
A  presente   Ata  tem  por  objeto   o  registro   de  preços,   visando   FUTURAS   E   EVENTUAIS

0      â€gLSEEETggDERàcT#Ã%T£'n#uT,Eu¥pi,sDPEÁá°ÂF#D°EREAfENEErR:â:F#EE
DA POLICLÍNICA REGIONAL DR. FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA, de acordo com
o Anexo I - Temo de Referência do edital, para o período de  12 (doze) meses do edital de Pregão
eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro lugar e será inc]uído, na respectiva ata, o
registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência
da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a fimar contratações exclusivamente
por seu intemédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que,
desse fato,  caiba recurso  ou indenização de qualquer espécie aos detentores  do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de  12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatm, conforme Art.12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013.   0 prazo de validade da ata
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de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso m do § 39 do art.15 da Lei n9 8.666. de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá ao Consórcio Público de Saúde da lbiapaba o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no
seu  aspecto  operacional  e  nas  questões  legais,  em  coníbnnidade  com  as  nomas  das  Legislações
Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do  SRP poderão fimar contratos coin os
fórnecedores com preços registrados, devendo comunicar ao CPSI, Gestor do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fomecer os bens no pmzo estabelecido pelos órgãos participantes.

oP::::::::g,¥rL::s=£::::::gL£tíerii:8:Lffi#:Li+LLáT=T=:8::::;=à¥v£
por  igual  periodo,  desde  que  solicitado  durante  o  seu  transcurso  e,  ainda  assim,  se  devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo  Segiindo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços  será exigida a comprovação  das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o período da conbatação.

CLÁUSUIA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes q]e fimdamentam este Registro de Preços.

Parágraíb Primeiro - Competirá ao CPSI Gestor do Contrato o controle e admriistração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágraíó  Segundo  - Caberá  ao  CPSI  Gestor do  Contrato  as  atribuições  que  lhe  são  conféridas
confome as Legislações vigentes q+ie rçgem este procedimento.0 Parágrafo Terceiro - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:
a)  Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b)   Fomecer os bens/sewiços oíértados, pelo menor preço registrado, ms quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c)  Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Cpsl sobre a pretensão de órgão/entidade
não participante (carona).
d) Manter duante toda a vigência da Ata de Registno de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução  de  sua responsabilidade  o  fato  de  a contratante proceder à fiscalização  ou  acompanhar  a
execução contratual.
Í) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
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transporte  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis
trabalhistas  e  específicas  de  acidentes  do  trabamo  e  legislação  correlata,  aplicáveis  ao  pessoal
empregado na execução contratual.
g)  Prestar  imediatamente  as  infomações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,  salvo  quando  implicarem  em  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  que  serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou repamr o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do temio de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta sej a considerada indesej ável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Temo, no prazo de 48 (quarenta e `oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garmtia do ot]jeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11, capítulo V, da CLT, e

na Portaria N° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de
base para fiituras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA 0ITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E D0 EQUH.ÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
Em conformidade com a legislação vigente, será pemitido reajuste dos preços contratados, desde que

àbssp„ado::eFã:::g:uos=d¥poe|daevoi(ü-à)=ooià,cne¥edapr?ç:sdampré:=s=EodroÁ:#:ieai=tÂ.'do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte Íórmula: Pr = P + ¢ x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V=variaçãopercentualobtida(acumuladonosúltimosdozemeses),onde(PxV)significaoacréscimo
ou decréscimo de preço deconente de reajuste.
A CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ao
CPSI, explicitando a foma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais.
Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a preclusão do direito;
Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for fomulado depois de extinto o
contrato.

cLÁuSuLA NONA - Do cANCELAnmNTo Do REGisTRo DE pREÇos
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente paia estes atos.

CLÁUSULA DÉC"A - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS
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As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão fomalizadas
por   meio   de   instrumento   contratual   a   ser   celebrado   entre   o   Gestor   do   Contrato   e   os
participantes/interessados (fomecedores).

Parágrafo  Primeiro  -  Caso  o  fomecedor  classificado  em  primeiro  lugar,  não  cumpra  o  prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fomecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação. os demais fomecedores.

cLÁusuLA DÉclMA pRnmmA - Dos pRocEDIMENTos GERAls
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO
PAGAnmNTo
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas  no  Temo  de  Referência,  nos  anexos  desse  instrmento  e  disposições  constantes  de  sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como,  quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
e ainda:
a) A reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou íncorreções ;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,
0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
0 pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
0  atesto  fica condicionado  à verificação  da  conformidade  da Nota  Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da despesa,  o  pagamento  ficará pendente  até  que  a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulandade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
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0 pagamento  será efetuado por meio de  Ordem Bancária de  Crédito, mediante  dçpósito  em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efttuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
Ocorrendo  atra§o  no  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA não  tenha concorrido,  de  alguma

:oaTari:üãoa:.aEüdoc.eoGvea.'àrddee:i.de:odseYeEisspeormrb:|eisàd:Êetee=:i|gái_EODr:tánJ:;g:#e::fommd:;=
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efstivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos infériores a 30(trinta) dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fmal do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (foma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAs SANÇÕES E INFRAÇÕES AmmrlsTRATlvAs
Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípiojuridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante
no  subitem  9.5.1.1   do  Acórdão  TCumlenário  n°   1.793/2011,  art.   7°  da  Lei   10.520/2002,   com
respectivos prazos de duração :
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1-  Foijar  a  cLassificação  como  microempresa  ou  enpresa  de
Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo

pequeno   porte  para  obtenção   de  tratamento   favorecido  en 1  (m) ano. Acórdão TCumL n° 3074/2011.licitações incentivadas ou não.

11-  Descumprir  prazos  estabelecidos  pela  pregoeira  durante  a
Impedimento de Licitar pelo período de, no mírimo,sessão de licitação para qualquer inanifestação na sessão pública,
(quatro) meses.gerando tumulto e atrasos no certame.

111- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão púbüca Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
ou não mantiver a proposta na Íàse de aceitação. (seis) meses.

IV-   Não   apresentar   ou   deixar  de   apresentar  documentação
Impedimeno de licitar pelo periodo de, no mínimo,solicitada no edital m fase de aceitação da proposta, habilitação

ou na contratação. (seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial  em desacordo  com  o  Edital, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
ocasionando a fiustação do certame em qualquer sentido. (um) ano.

VI-   Apresentar   documentação   fàlsa   durante   a   licitação   o
Impedimento de licitar pelo período de no mínimo
5 (cinco) anos.

contratação. Comunicff  ao  Ministério  Público  Estadual  e  ou
Federal oara aoumcões de sancões de ordm Denal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (seis) meses.

VIII-Não             retirar     a             nota        de Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
emoenho/não assinatura da Ata. 1 ím) ano.
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Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  matenal  não

temo de referência. fomecido,   limitada   a   20   (vinte)   dias.   Após   o
vigésimo  dia  poderá  ser  considerada  inexecução
total ou oarcial do obieto.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, d`mnte a

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
1 (um) mo.

contratação. Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de emoenho.

XI- Substituir o objeto fora do pmzo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  material  não
substituído,   limitada  a  20   (vinte)   dias,   Após   o
vigésimo  dia  poderá  ser  considerada  inexecução
total ou parcial do obieto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no mhimo,
6 (seis) meses.

equipamento (s) quando previsto no edital e temo de reférência. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso` aolicada sobre o valor do equmamento.

2nll-  Deixar  de  entregar  documentação  origiml  exigida neste Multa de, no mhimo,  10% (dez por cento) do valor
Edital   íouando   da   utilizacão   da   Modalidade   de   Prez!ão do  contrato/nota  de  empenho/valor  total  estimado
Eletrônico` durante a licitacão ou contmtacão. i)ara o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na Ucitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
causando prçjuízo a Administração  ou demonstrando  ofensa ao 2 (dois) anos.
ordenamento jurídico,  ao regramento do  edital, aos licitantes,  à Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) do valor
Admiristração e à sociedade. do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer Íhude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de lici.ar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar   ao   Ministério   Público   Federal   e   ou
Estadual.

XVI-   Não   recompor   níveis   de   serviços   acordados,   quando
Impedimento de licitar com a Cpsl pelo período de,esgotados os sancionmentos próprios, regulares e inerentes ao§

monitoramentos     técnico-operacional     e     administrativo     do no mínimo, 1 (um) ano.
gerenciamento contratual.

XVII-   Deixar   de   executar   qualquer   obrigação   pactuada   ou Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo,
prevista em lei e no  edital da presente licitação,  em que não se 2 (dois) anos.
comine outra i)enàlidade.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimento de Licitar os municípios que compõem
validade de proposta. o Cpsl por, no mínimo, l(um) ano.

HX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei

Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo,
2 (dois) anos.
Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o

10.520/2002. váLor  do  contrato/nota  de   empenho  ou  valor  da
oarcela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto m Lei 8666/93  e Lei
Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo,
1 (-) ano.

10.520/2002. Multa de, no mínimo.  10% (dez por cento) sobre o
valor corresoondente a oarte não executada.
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XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da pregoeira, bem

hpedimento de licitar coin a Administração Pública
como pessoas que integram os processos da CPSI, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame,  sem a

Federal,   Estadual,   Municipal,  pelo  período  de   5apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
(cinco) ano.iníúndadas, em processo administrativo instaurado.

XHI-   Cometer   ffaude   fiscal   no   recolhimento   de   quaisquer
Declaração de inidoneidadetributos.

XXIII- Demonsmr não possuir idoneidade pam contratar com a
Declaração de inidoneidadeAdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

"V-  Frustrar  ou  fii}udar,  mediante  ajuste,  combinação  ou Multa de até 20%  do  faturamento bruto  do  último
qualquer     outro     expediente,     o     caráter     competitivo     de exercício  anterior  ao  da  instauração  do  processo
procedmento licitatório público. administrativo.

Pubücacão extraordinána da decisão condenatória.
XXV- Impedir, perturbaD. ou fiBudar a realização de qualquer ato Multa de até 20% do fàturmento bruto do último
de procedimento licitatório público. exercício  anterior  ao  da  instauração  do  processo

admimstrativo.
Publicacão extraordinána da decisão condenatória.

XVI- Criar, de modo fiudulento ou irregular, pessoa jurídica Multa de até  20%  do  faturamento bruto  do último
para   participam   de    ücitação    pública   ou   celebrar   contrato exercício  antenor  ao  da  instauração  do  processo
administrativo; adnrinistrativo.

Pubücacão extraordinána da decisão condenatória`
XXVII- Manipular ou fi.audar o equilíbrio econômico-financeiro Multa de até  20%  do  faturamento bruto do  último
dos contratos celebrados exercício  antenor  ao  da  instaumção  do  proc€sso
com a administração pública admimstrativo.

Pubücacão extraordinária da decisão condenatória.

0

Serão  considerados  injustificados  os  atrasos  não  comunicados  tempestivamente  e  indevidamente
fimdamentados, e a aceitação dajustificativa ficará a critério da Cpsl que deverá examinar a legalidade
da  conduta  da  contratada.  Comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente
justificado e aceito pela CPSI, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a CPSI,
poderá proceder  a  rescisão  unilateral  do  compromisso,  hipótese  em  que  a  vencedora  também  se
suj eitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de fÀlha maior poderá também
ser aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no art. 7° da Lei n° 10.250/2002.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Cpsl ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.

0  licitante/contratado  será infonnado que está passível  da aplicação  da  sanção  e terá o  direito  de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, confome disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.

Transcorido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
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As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no pmzo máximo de  10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento  da comunicação enviada pela autoridade  competente,  ou,  quando  for o  caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do CPSI, a ser
informada da lavratura do contrato.

CLÁUSUIA DÉCIMA QU"TA - D0 FORO
Fica eleito o foro do município de TIANGUÁ. para conhecer das questões relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS SIGNATÁRI0S
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Ibiapina/CE, 08 de agosto de 2022.

o    JAOL#E:âàE6sTs'£¥5E;T3gàãFi#jã3á¥íii;P:3,„
José Sales Silveira D'Almeida
cpF/nm 619.235.833-87
pANORAMA conflRclo DE pRODUTos MÉDlcos E
FARMACÊUTICOS LTDA
CNP] N°: 01.722.296/0001-17
Detentor Vencedor da ARP
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MAPA DE PREÇOS REGISTRADO

PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 01.008/2022 - SRP
óRGÃO GERENCIADOR DA ARP: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA.

oBTETo: sELEÇÃo DE nmLIloR pRoposTA ATRAVÉs DE REGlsTRo DE pREÇos
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE
CONSUM0 E PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI'S
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL DR. FRANCISCO
EDVALDO    COELHO    MOITA,    DE    ACORDO    COM    AS    ESPECIFICAÇÕES    E

®         QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMODE REFERÊNCIA,ANEXO I DESTE EDITAL.

cRITÉRlos DE luLGAmNTo: nmNOR pREÇo poR LOTE

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o Ordenador
de Despesas do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA participante deste Registro
de Preços, os Órgãos não participantes e os fomecedores, cujos preços estão a seguir registrados por
Lote, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.008/2022 - SRP (PARA SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS), PARA 12 (DOZES) nmsES.

LOTE 01- nml]ICAMENTO CONTROLADO I.ORTARIA 344/98

ITEM EspEcmcAÇÃo UND. QTD. h4JmcÀ VLR.uNITÁRIO VLR. TOTAL

1
CITRAT0 DE FENTANILA O,05MG/ML FA FRC/Am 600 HIPOLAB0R R$ 8,00 R$ 4J)00'00C/10m

2
cLORETo  DE  suxAmTÔNlo  5ooMG, FRC/Am 30 BLAU R$ 37,69 R$ 1.130.70
FRASCO DE loML

3
cLORIDmTo        DE        DOBUTAMnNA AMP 25 HmFA- RS  12,91 R$ 322,75
12.5MGm. 2om

4 CLORIDRATO           DE           ETILEFRINA Jm 50
uNLLO R$ 3,96 RS 198'00

10MGm, lML QUIMICA

5
DESLANoslDEo  o,4/2nn  AhfloLA  DE Am 30

uNLÁO R$ 6,84 RS 205202m O"CA
6 DIAZEPAN 5MG/z\n, 2z\n AMP 30 SJmsA R$ 129 R$ 38'70

7 DopAMINA 5MG/hn, l oÀm AMP 100 CRISTALIA R$ 3,72 R$ 372'00

8 EPINEFRINA IMGM4L Am 100 EHPOLABOR R$ 3,51 R$ 351'00

9
FENITonvA   SÓDICA   5%   AMPOLA   DE Am 30 IHPOLAB0R R$ 4,82 R$ 144,605m

10
FENOBARBITAL    200MG/ML    AMPOLA Am 30 CRISTALIA R$ 5,72 RS 171,60
DE2m

11
FLUMAZENm  O,5MG/5ML  AMPOLA  DE AW 60 CRISTALIA R$ 21,64 RS 1.298,40
5h4L

12 HALopERIDOL 5MG/m, - nNjETÁVEL Am 30
uNIÃOQumcA R$ 2.59 R$ 77,70

13
MIDAZOLAM          5MG          NJETAVEL. Am 100 -LABOR RS  11,72 RS 1.172'00
AMPOLA DE 5ML.
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14 mAzoLAM 15MG. AmolA DE 3nn. Am 800 uNIÂOOUIMICA
R$ 9,53 R$ 7.624,00

15
MORFNA         nw7ETAVEL          I MG"L

Ah4P 30 CRISTALL\ RS  10,28 R$ 308'40AmoLA DE IM
16 MORF"A loMG/Àm. Az\ooLA DE lm. Ah4P 30 EnpoLABOR R$ 4,90 RS 147,00

17 NALOXONA O,4MG/ML AW 60 uNIÃOOumcA
R$  10,98 R$ 658,80

18
NITROGLICERINA    5MG/ML.    AmoLA Am 60 CRISTALIA R$ 50,11 R$ 3.006'60DE 10 ML

19
NOREPINEFRINA I MG;ML. AnooLA DE

Ah4P 50 FRESENIUS R$ 9,92 R$ 496,004h4L

20 PROPOFOL IOMG7hn C; l OML " 300 uNLÃOO"ICA
RS  11.11 R$ 3J33'00

21 pRopoFOL loMG/hfl, c/2oÀm Am 600 umoOUIMCA
RS  15,08 R$ 9.048'00

22
SULFATO   DE   ATROPNA   O,25MG/lML J" 100 FABmcE R$ 0,79 R$ 79.00"JETÁ"

R$ 34.983,45

Proponente: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ n°: 01.722.296/0001 -17

Endereço: Av. Presidente Costa e Silva, n° 2382, Mondubim, cep: 60.752-694, Fortaleza-CE.
Valor total registro de R$ 34.983,45 (rinta e quatro mil novecentos e oitenta e três reais e quarenta e
cinco centavos).

Ibiapina/CE, 08 de agosto de 2022.

®

José Sales Silveira D'Almeida
cpF/nm 619.235.83387
pANORAMA conmRclo DE pRODUTos MÉDlcos E
FARMACÊUTICOS LTDA.
CNP. N°: 01.722.296/0001-17
Detentor Vencedor da ARP
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